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MOÇÃO DE APOIO N° Q2 /2019

D

Excelentíssimo Senhor PresidenteJ Vereadores e Vereadora

Apresento á Mesa, observadas as form' s regimentais,

MOÇÃO DE APOIO a Comissão de Alunos da Escola Técnica Estadual - Etec
Mairinque - Extensão EE Professor Ro~e Bastos, em razão dos inúmeros esforços que
esses alunos estão desemprenhando referente ao Projeto de viabilidade e implantação

de uma Etec- Escola Técnica Estadual em Ibiúna.

Justificativa

Tendo em vista que ainda não temos uma Escola Técnica

Estadual realmente implantada em nosso Município, tão somente uma Extensão da

Etec- Mairinque. Alguns Alunos resolveram se unir e cobrar dos órgãos competentes a

viabilização e implantação de uma Etec em nosso Município.

Conforme documentos em anexo, já protocolaram tal pedido
na Prefeitura Municipal Processo Administrativo N° 661701/2019, bem como

protocolaram junto ao Deputado Estadual Sargento Neri, que foi lido pelo mesmo como

forma de Indicação na Assembleia LeJislatlva do Estado de São Paulo pois gerou ~

grande repercussão Indicação n° 720/2019.

Vale mencionar que a demanda dentro do quadro de vagas
abertas pelas empresas e indústrias de nossa região, à procura de profissionais técnicos

e qualificados vem crescendo dia a dia impulsionando assim a expansão nas mais
diversas áreas técnicas oportunizando um horizonte profissional diversificado. Nosso

Município deve acompanhar este momento nacional de crescimento profissional que se

faz presente na intenção de oferecer com qualidade o enSin;>.~sslonalizante.
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Assim sendo, é que proponho a MOÇÃO DE APOIO, pela

qual peço ó voto favorável de todos demais colegas Vereadores e Vereadoras.

Que da presente, seja dada ciência a Comissão de Alunos

da Escola Técnica Estadual - Etec de Mairinque - Extensão EE Professor Roque

Bastos, na pessoa da Sra Kênia Dantas Gaudino da Silva.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 01 DE ABRIL DE 2019.
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Rozi Aparecida D. Soares Machado

Carlos E_Gomes
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REQUERIMENTO

Ibiúna/SP, 29 de março de 2019.

A Câmara Municipal da Estancia Turística de Ibiúna - Gabinete da Vereadora

Alc :Rozi Aparecida Domingues Soares Machado - partido PTB

A Comissão de alunos da Escola Técnica
Estadual - Etec de Mairinque - Extensão EE Prof. Roque Bastos, vem através
deste solicitar aos vereadores Ibiunenses - MOçAo DE APOIO, em apoio ao
Projeto de viabilidade e implantação de uma Etec - Escola Técnica Estadual em
Ibiúna, vez que a comissão já realizou protocolos juntos a Prefeitura - (sob nO
6617012019) e ao Gabinete do Deputado Estadual Sargento Nery, o qual gerou
grande repercussão através da Indicação de nO720/2019.

JUSTIFICATIVAS

Visando o desenvolvimento e a qualificação
da população Ibiunense, entendemos que é de suma importância o interesse e
a participação do Legislativo Municipal fomentando e se comprometendo com a
implantação de uma Escola Técnica para a nossa cidade, vislumbrando assim
o progresso para toda a população Ibiunense.

Certos de que seremos atendidos, desde de já
agradecemos.

Ne.stes Termos.
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INDICAÇÃO N° 720 • DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento
Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as
providências necessárias, a fim de determinar aos órgãos competentes, a
implantação de uma ETEC (Escola Técnica) no município de Ibiúna no Estado
de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Visando o desenvolvimento e a qualificação da população Ibiunense e
Região entendemos que é de suma importância, a implantação de uma escola
técnica no município de Ibiúna.

A instituição, pública estadual, terá por missão formar profissionais
competentes e éticos, capazes de enfrentar desafios na busca do
desenvolvimento tecnológico, social e econômico, visto que essas unidades
educacionais são administradas por intermédio do Centro Paula Souza,
autarquia vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e Inovação, que possui mais de 40 anos de tradição em cursos
profissionalizantes gratuitos de excelente qualidade.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a
atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo para com o município de Ibiúna.

Sala das Sessões, em

Deputado Sargento Neri
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Antônio Reginaldo Firmino

/Vereador

Elisangela F. de S. Soares
Vereadora

erson Pedroso da Silva
Vereador

Carlos E. Gomes
Vereador

Pedro LuizFerreira
Vereador

Cesar Dias de Moraes
Vereador
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Vereador

.~
Abel Rodrigues de Canv.jídU~-

Vereador
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